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PRIMEIRO TERMO DE ADITAMENTO 
 

 
                    O MUNICÍPIO DE PEDRAS DE MARIA CRUZ, inscrito no CNPJ sob o nº 

25.209.156/0001-08, com sede administrativa na Praça Ernani Pereira nº 291, Centro, 

Pedras de Maria da Cruz, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, o Sr. 

Sebastião Carlos Chaves de Medeiros, inscrito no CPF sob o nº 572.377.276-72, 

denominado CONTRATANTE, e a empresa NASSAU DE FILIPPO CONSULTORIA LTDA, 

inscrita no CNPJ: 32.014.746/0001-40 com sede administrativa na AV. Tito Versiane dos Anjos, 

nº 863, Bairro Major Prates, em Montes Claros-MG, neste ato representada pelo seu Sócio o Sr. 

Bruno de Filippo Almeida, Brasileiro, casado, portador do CPF: 036.241.156-50 e identidade M 

8.284.818, residente e domiciliado na rua Joaquim Manoel, nº 34, Centro de Botumirim-MG, 

celebram o PRIMEIRO TERMO ADITIVO ao contrato nº 024/2020, originado do 

Processo Licitatório nº 025/2020, Modalidade dispensa de licitação nº 010/2020, em 

observância ao disposto no Art. 57 da Lei Federal nº 8.666/93 e conforme justificativa e 

clausulas seguintes: 

 

DA JUSTIFICATIVA 

 

Considerando que o prazo de vigência do contrato original não foi suficiente para a 

execução dos serviços, considerando que houve contestação do valor cobrado pela 

instituição credora, o que demanda um recalculo de valores, portanto maior período para 

execução dos serviços ora contratado, Considerando que não há conveniência para o 

Município a publicação de novo procedimento licitatório até que seja executado todo o 

saldo mencionado; Considerando que por acordo entre as partes o valor dos serviços 

não sofrerá reajuste tornando-se conveniente a prorrogação contratual, justifica-se em 

face do exposto o aditivamente do contrato já identificado anteriormente. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO CONTRATO ADITADO: 

Contrato nº 024/2020 celebrado em 19 de março de 2020, proveniente do Processo 

Licitatório nº 025/2020, dispensa de licitação nº 010/2020. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES: 

Pelo presente instrumento, o Contrato identificado na Cláusula Primeira acima, fica 

alterado no seguinte teor e condições: 

 

- A vigência do contrato para contratação de clínica especializada para realização de 

perícia médica em cumprimento a emenda constitucional nº 103/2019, prevista na 
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Cláusula Primeira, do Contrato original, fica prorrogada por mais 03 (três) meses, 

contados a partir de 19/06/2020 à 19/09/2020, conforme Justificativa apresentada.  

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL: 

O presente é celebrado com base na Lei nº 8.666 de 21.06.93 e suas alterações. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:  

03.01.02.04.129.0002.2018 – 33903900 - ficha 95 – fonte 100. 

 

CLAUSULA QUINTA – DAS DEMAIS CLÁUSULAS: 

As demais cláusulas e condições do contrato mencionado na Cláusula Primeira deste 
instrumento permanecem inalteradas no seu teor, permanecendo em vigor. 

 
 

E, por estarem, justos e contratados, celebram o presente em duas vias de um único 

teor e validade. 

 

 

Pedras de Maria da Cruz, 19 de Junho de 2020.                                       

                    

          
 

 

__________________________                              ___________________________ 
Sebastião Carlos Chaves de Medeiros                    Bruno de Filippo Almeida 
Prefeito Municipal                                                     NASSAU DE FILIPPO CONSULTORIA LTDA                                                                                                                    
Contratante                                                               Contratada 
 
 
                                                                                                                                              
Testemunhas:  
 
 
 
__________________________                                     ___________________________ 
CPF:                                                                                 CPF:                
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